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EMENDA IMPOSITIVA N° _3.s- /2025 
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OBJETIVO DA EMENDA: 
Fomentar o incentivo a arte Cultura através do esporte da Capoeira e Jiu-jitsu, com 
aquisição de instrumentos da capoeira, tatames, conforme a execução do plano de 
trabalho. 
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RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 
Associação do Projeto Assentamento São Cristovão 

CNPJ: 14.801.733/0001-30 

VALOR EM REAIS POR EXTENSO: 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

o o 
UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

z 
Secretaria Municipal de Cultura 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 
99.9999.015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

Local e Data: 
Paracatu, 24 de outubro de 2025. 
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